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SE�RETARIA MUNI�IPAL DE EDU�AÇÃO, ESPORTE E �ULTURA AVISO
DE �ONTRATAÇÃO DIRETA

FUNDAMENTO: ART. 75, IN�ISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Torna-se público que a PREFEITURA MUNI�IPAL DE AGUAÍ, por meio da �oordenadoria de
�ompras e Licitações, sediada à Avenida Olinda Silveira �ruz Braga, nº 215, Parque
Interlagos, Aguaí-SP, �EP: 13863-230, realizará contratação direta, através de DISPENSA DE
LI�ITAÇÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.154,
de 29 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste documento.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 25/03/2025, às 23:59 horas, via e-
mail.

ENDEREÇO ELETRÔNI�O PARA ENVIO DA PROPOSTA: esporte@aguai.sp.gov.br LINK DA

�ONTRATAÇÃO: https://www.aguai.sp.gov.br/contratacao

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para os 4ampeonatos de futsal e
futebol de 4ampo que o4orreão de 30/03 a 08/06/2025, 4onforme espe4ifi4ações do presente termo de
referên4ia, 4onforme 4ondições e exigên4ias estabele4idas neste instrumento.
ITEM ESPE�IFI�AÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1
Arbitragem esportiva para jogos de futsal
adulto- 2 árbitros e 1 mesário tempo
20x20

SV
51

2
Arbitragem esportiva para jogos de futebol
de 4ampo adulto - 1 árbitro, 2 assistentes
e 1 mesário tempo 45x45.

SV 50

mailto:esporte@aguai.sp.gov.br
http://www.aguai.sp.gov.br/contratacao
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2. �ONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua 7 de Setembro nº 17 4entro – Campo de
futebol Dr Leonardo Guaranha (4eltra)

3. �RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
3.1. Os serviços serão re4ebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 4om
a nota fis4al ou instrumento de 4obrança equivalente, por servidor vin4ulado à se4retaria requisitante ou ao
respe4tivo Almoxarifado Muni4ipal, para efeito de posterior verifi4ação de sua 4onformidade 4om as
espe4ifi4ações 4onstantes neste do4umento e na proposta.

Liquidação
3.2. Re4ebida a Nota Fis4al ou do4umento de 4obrança equivalente, 4orrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
De4reto Muni4ipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023.

3.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no 4aso de aquisição de4orrentes de despesas 4ujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o in4iso $$ do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. Havendo erro na apresentação da nota fis4al ou instrumento de 4obrança equivalente, ou
4ir4unstân4ia que impeça a liquidação da despesa, esta fi4ará sobrestada até que o forne4edor providen4ie
as medidas saneadoras, reini4iando-se o prazo após a 4omprovação da regularização da situação, sem ônus
ao 4ontratante;

Prazo de pagamento
3.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 4ontados da finalização da liquidação
da despesa, 4onforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º De4reto Muni4ipal nº 5.153, de 29 de
dezembro de 2023.

3.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no 4aso de aquisição de4orrentes de despesas 4ujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o in4iso $$ do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. No 4aso de atraso pela Administração, os valores devidos ao forne4edor serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
apli4ação do índi4e IP�A de 4orreção monetária.

Forma de pagamento
3.6. O pagamento será realizado por meio de ordem ban4ária, para 4rédito em ban4o, agên4ia e 4onta
4orrente indi4ados pelo forne4edor.
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3.7. Será 4onsiderada data do pagamento o dia em que 4onstar 4omo emitida a ordem ban4ária para
pagamento.
3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli4ável.

4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/�OTAÇÃO
4.1. O forne4edor interessado, após a divulgação do aviso de 4ontratação direta, en4aminhará, por meio
eletrôni4o (e-mail), a proposta 4om a des4rição do objeto ofertado, a mar4a do produto, quando for o 4aso, e
o preço, até a data e o horário estabele4idos neste do4umento.
4.2. O presente AVISO fi4ará ABERTO PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de
publi4ação no Diário Ofi4ial do Muni4ípio e no site do Muni4ípio, e os respe4tivos do4umentos deverão ser
en4aminhados obrigatoriamente ao e-mail: esporte@aguai.sp.gov.br, fazendo referên4ia ao objeto de
4ontratação.
4.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/03/2025 às 23h59min.
4.4. A proposta de preço deverá ser apresentada 4onforme modelo 4onstante no Anexo $ deste Aviso ou
em modelo próprio que 4ontenham as informações mínimas de identifi4ação da empresa dis4riminadas no
Anexo $.
4.5. As propostas de preço que não estiverem em 4onsonân4ia 4om as exigên4ias deste Aviso serão
des4onsideradas, julgando-se pela sua des4lassifi4ação.

5. DO ENVIO DOS DO�UMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Fi4am dispensados os do4umentos para fins de habilitação, 4om fundamento no art. 8º, §1º do
De4reto Muni4ipal nº 5.154, de 29 de dezembro de 2023.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.2. As despesas de4orrentes da presente aquisição 4orrerão à 4onta de re4ursos espe4ífi4os
4onsignados no Orçamento Muni4ipal.
5.3. A(s) aquisição(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es):

Unidade Projeto/Atividade Fonte de
Re4urso

Classifi4ação da
Despesa

Elemento de
despesa

Dotação

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Poderá o Muni4ípio revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por
4onveniên4ia administrativa e interesse públi4o, de4orrente de fato superveniente, devidamente justifi4ado.
6.2. O Muni4ípio deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que
verifi4ar ilegalidades insanáveis, de ofí4io ou por provo4ação.
6.3. A anulação do pro4edimento de dispensa de li4itação, não gera direito à indenização, reembolso,
restituição.
6.4. Após a fase de 4lassifi4ação das propostas, não 4abe desistên4ia da mesma, salvo por motivo justo
de4orrente de fato superveniente e a4eito pelo Muni4ípio.

mailto:esporte@aguai.sp.gov.br,
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Aguaí, 20 de março de 2025.

Patrí4ia Ferreira Zavarize Tenório

Se4retária Muni4ipal de Edu4ação, Esporte e Cultura
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ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA �OMER�IAL

RAZÃOSO�IAL:
�NPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE / �ELULAR:
EMAIL:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para eventos esportivos do
muni4ípio de Aguai.

Item Quant. Descrição Valor unitário
(R$) Valor Total (R$)

1 51
Arbitragem esportiva para jogos de
futsal adulto- 2 árbitros e 1
mesário tempo 20x20

2 50
Arbitragem esportiva para jogos de
futebol de 4ampo adulto - 1 árbitro,
2 assistentes e 1 mesário tempo
45x45.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( )

Propomos exe4utar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objetos do presente ajuste, de a4ordo
4om os prazos e as espe4ifi4ações 4onstantes do respe4tivo Edital e seus Anexos, estando in4luídos, nos
valores a4ima propostos todos os en4argos opera4ionais e tributos devidos.

De4laramos que o prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias.

De4laramos que os preços propostos são expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis.

De4laramos que o preço proposto 4ompreende todas as despesas 4omo, mão de obra e en4argos so4iais –
in4lusive adi4ional de insalubridade, seguros, e demais en4argos ne4essários, ferramentais e equipamentos,
tributos federais, estaduais e muni4ipais, atentando as espe4ifi4ações té4ni4as 4ontidas neste Aviso de
Contratação Direta, ne4essários à perfeita exe4ução do objeto, assim 4omo sua remuneração e lu4ro.

De4laramos a4eitar, irrestritamente, todas as 4ondições estabele4idas no Aviso de Contratação Direta em
referên4ia e em seus Anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente de4laração.

Lo4al e data,

(assinatura do representante legal da empresa


